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Estabelece o Módulo Fiscal para os Municípios não constantes 
das Tabelas Anexas às Instruções Especiais INCRA nos 20, de 
28 de maio de 1980 e 23, de 18 de março de 1982.   

Art.1º O Módulo Fiscal Previsto no parágrafo segundo do art. 50 da Lei nº4.504, de 30 de novembro 
de 1964, com a nova redação dada pela Lei nº6.746, de 10 de dezembro de 1979, e calculado na forma 
do art. 4 do Decreto nº84.685, de 06 de maio de 1980, será, para os Municípios que não constam das 
Tabelas anexas às Instruções Especiais INCRA nos 20, de 28 de maio de 1980 e 23, de 18 de março de 
1982, o constante da Tabela anexa à presente Instrução Especial.  

Art.2º A presente Instrução Especial entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.    

PAULO YOKOTA 
Presidente   

ANEXO  

INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 27   

TABELA DE MÓDULOS FISCAIS PARA OS MUNICÍPIOS QUE NÃO CONSTAM DAS 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS INCRA NOS 20 E 23.  

MUNICÍPIOS   SIGLA DA  CÓDIGO DO  MÓDULO FISCAL 
U.F.   MUNICÍPIO  HA  

ALVARÃES   AM   026.077  100 
AMATARI   AM   027.154  80 
AMATURÓ   AM   021.075  100 
ANAMÃ   AM   026.085  100 
APUI    AM   024.058  100 
AUXILIADORA  AM   024.082  100 
AXININ   AM   024.066  100 
BERURI   AM   027.162  80 
BITTENCOURT  AM   026.107  100 
BOA VISTA DO RAMOS AM   027.170  80 
CAAPIRANGA   AM   027.189  80 
CAMARUÃ   AM   023.060  100 
CANAMARI   AM   022.063  100 
ESTIRÃO DO EQUADOR AM   021.083  100 
IAUARETÁ   AM   025.054  100 
IRANDURA   AM   027.197  80 
ITAMARATI   AM   022.080  100 
MANAQUIRI   AM   027.227  80 
MOURA   AM   025.062  100 
PRESIDENTE FIGUEIREDO AM   027.235  80   

MUNICÍPIOS   SIGLA DA  CÓDIGO DO  MÓDULO FISCAL 
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U.F.   MUNICÍPIO  HA  

RIO PRETO DA EVA  AM   027.200  80 
S. SEBASTIÃO DO UATUMÃ AM   027.219  80 
SUCUNDURI   AM   024.074  100 
TABATINGA   AM   021.105  100 
TAMANIQUÁ   AM   022.071  100 
TONANTINS   AM   021.091  100 
UARINI   AM   026.093  100 
ALTO ALEGRE  RR   031.038  80 
BONFIM   RR   031.046  80 
MUCAJAI   RR   031.062  100 
NORMANDIA   RR   031.054  80 
SÃO JOÃO DA BALIZA RR   031.070  100 
SÃO LUIZ   RR   031.089  100 
REDENÇÃO   PA   049.034  75 
RIO MARIA   PA   049.042  75 
RONDON DO PARÁ  PA   051.071  55 
XINGUARA   PA   049.050  75 
ESTREITO   MA   114.073  75 
DIRCEU ARCOVERDE PI   130.133  70 
BARAÍNA   RN   171.093  70 
CRAÍBAS   AL   246.158  15 
SENADOR RUI PALMEIRA AL   242.187  70 
ABREU E LIMA  PE   231.088  7 
CAMARAGIBE  PE   231.096  7 
ITAPISSUMA   PE   230.200  14 
IBATIBA   ES   506.052  20 
JAGUARÉ   ES   503.088  20 
MARILANDIA   ES   502.090  18 
RIO BANANAL  ES   503.070  20 
ALTAMIRA DO PARANÁ PR   720.046  20 
BOA VISTA DA APARECIDA PR   721.212  20 
BRAGANEY   PR   721.220  18 
CAFELÂNDIA   PR   721.239  18 
CANTAGALO   PR   723.061  18 
DOURADINA   PR   718.246  22 
FIGUEIRA   PR   711.187  18 
JESUITAS   PR   721.247  18 
JURANDA   PR   719.196  20 
LUNARDELLI   PR   717.177  18 
MISSAL   PR   721.255  18 
NOVA PRATA DO IGUAÇU PR   722.251  20 
PRANCHITA   PR   722.260  20 
STA TEREZINHA DE ITAIPU PR   721.263  18 
S. JORGE DO PATROCÍNIO PR   718.254  20 
SARANDI   PR   715.166  14 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR   721.271  18 
TUPÁSSI   PR   721.280  18 
TURVO   PR   723.070  18 
VERA CRUZ DO OESTE PR   721.298  18 
CORREIA PINTO  SC   8112064  20   

MUNICÍPIOS   SIGLA DA  CÓDIGO DO  MÓDULO FISCAL 
U.F.   MUNICÍPIO  HA  
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OTACÍLIO COSTA  SC   812.072  20 
BOM PRINCÍPIO  RS   852.147  18 
CAPÃO DA CANOA  RS   853.054  18 
CAPÃO DO LEÃO  RS   860.085  16 
CHARQUEADAS  RS   858.099  14 
COTIPORÃ   RS   854.107  12 
FORTALEZA DOS VALOS RS   865.087  20 
JÓIA    RS   865.095  35 
PALMARES DO SUL  RS   853.062  18 
PAROBÉ   RS   852.155  18 
SALTO DO JACUÍ  RS   873.047  18 
TAVARES   RS   861.049  25 
TEUTÔNIA   RS   856.100  18 
DENISE   MT   903.060  80 
JUINA    MT   901.202  100 
AMERICANO DO BRASIL GO   930.563  22 
ARAGUAPAZ   GO   929.077  45 
ARENÓPOLIS   GO   932.124  50 
AUGUSTINÓPOLIS  GO   921.157  80 
CACHOEIRA DOURADA GO   936.189  24 
CAMPINAÇU   GO   926.175  50 
DOVERLÂNDIA  GO   932.116  60 
FÁTIMA   GO   924.164  80 
FIGUEIRÓPOLIS  GO   924.172  80 
INDIARA   GO   933.090  30 
MUNDO NOVO  GO   926.159  60 
NOVA CRIXÁS  GO   926.167  60 
NOVA GLÓRIA  GO   930.571  20 
NOVA OLINDA  GO   921.149  80 
PALMEIRÓPOLIS  GO   925.136  80 
RIO SONO   GO   923.087  80 
SANTA ISABEL  GO   930.580  20 
STO ANTÔNIO DO DESCOB. GO   931.110  40 
SILVANÓPOLIS  GO   924.180  80 
VICENTINÓPOLIS  GO   934.186  35 
WANDERLÂNDIA  GO   921.130  80 
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